
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 49

ATA DA 49ª SESSÃO, DE 17 A 21 DE MAIO DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA EXTRAORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

No período do dia dezessete ao dia vinte e um do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro, realizou-se, por meio eletrônico, sessão de julgamento do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no
ambiente eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Juízes
Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva Lirton Nogueira Santos, José Maria
de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado). Presente, na sala de videoconferência, o
Procurador Regional Eleitoral Doutor Alexandre Assunção e Silva. A sessão foi aberta para votação no
ambiente virtual à zero hora do dia 17 de maio de 2024.

JULGAMENTOS

PAUTA

RECURSO ELEITORAL Nº 0600145-73.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: JOSÉ RUAN ARAÚJO DE SOUSA

ADVOGADA (O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI:
23.598)
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SUSTENTAÇÃO ORAL: Nos termos do art. 2º-A da Resolução TRE/PI nº 380/2019,
alterada pela Resolução TRE/PI 391/2020, manifestou-se o Procurador Regional Eleitoral.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que seja
indeferida a transferência eleitoral de José Ruan Araújo de Sousa para o município de São Luís
do Piauí/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600138-81.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: DANILO DOS SANTOS LUZ MOURA

ADVOGADA (O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI:
23.598)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
recorrida pelo deferimento da transferência eleitoral de DANILO DOS SANTOS LUZ
MOURA, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº
0600090-17.2021.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.
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RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DIRETÓRIO ESTADUAL - EXERCÍCIO 2020

EMBARGANTE: PODEMOS, COMISSÃO PROVISÓRIA ESTADUAL DO PIAUÍ

ADVOGADA: LUANNA GOMES PORTELA (OAB/PI: 10.959)

INTERESSADA(O/S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - DIRETÓRIO ESTADUAL DO
PIAUÍ, GESSY KARLA LIMA BORGES FONSECA E FRANCISCO DAS CHAGAS
SANTOS FILHO

INTERESSADA(O/S): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO E NEUDA
MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADA: RHAVENA STHAEL MENDES NUNES (OAB/PI: 13.716)

INTERESSADO: GABRIELL NORBERTO LIBÂNIO

ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA DE SALES FILHO (OAB/PI: 13.484)

DECISÃO: RETIRADO de julgamento por determinação do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600275-63.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA CIPRIANO (OAB/PI: 23.046)

RECORRIDO: EDICARLOS MANOEL DE SOUSA

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão do
Juízo a quo e indeferir o requerimento de transferência de EDICARLOS MANOEL DE
SOUSA para o município de São Luís do Piauí/PI, na forma do voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600330-14.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: MAXCIEL VIEIRA DE SÁ

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de MAXCIEL VIEIRA DE SÁ
para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600331-96.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
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LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES DE CARVALHO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de FRANCISCO DAS CHAGAS
TORRES DE CARVALHO para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto
do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600213-23.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: FRANCISCA AMANDA PINHEIRO PEREIRA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de FRANCISCA AMANDA
PINHEIRO PEREIRA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
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(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600329-29.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL – TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: JOSÉLIO ANTÔNIO DE BARROS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de JOSELIO ANTÔNIO DE
BARROS para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600328-44.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL – TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)
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RECORRIDO: ANTÔNIO ALLEF BARBOSA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de ANTÔNIO ALLEF BARBOSA
para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600037-44.2024.6.18.0028 ORIGEM: SANTO ANTÔNIO
DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E
LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA AMANDA SOUSA MOTA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de MARIA AMANDA SOUSA
MOTA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, e, ainda, pela determinação de
extração de cópia dos autos e envio ao Ministério Público local para apurar eventual violação à
Lei Geral de Proteção de Dados, tendo em vista a juntada de documento de natureza sigilosa
pelo recorrente, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600373-48.2024.6.18.0028.

SEI/TRE-PI - 0002107015 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

7 of 22 24/05/2024, 10:25



ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL – TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: EDITE ERNESTINA DA SILVA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de EDITE ERNESTINA DA
SILVA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600184-70.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: HILDEFONSA ANA DE JESUS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

SEI/TRE-PI - 0002107015 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

8 of 22 24/05/2024, 10:25



DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão do
Juízo a quo e indeferir o requerimento de transferência de HILDEFONSA ANA DE JESUS
para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600293-84.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDA: ANA CAROLINE DA SILVA SANTOS

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a sentença
que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de ANA CAROLINE DA SILVA
SANTOS. para o município de São Luís do Piauí/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600242-73.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)
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RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600386-47.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: LUCAS FRANCO FERREIRA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência do eleitor LUCAS
FRANCO FERREIRA para o município pretendido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600380-40.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO- IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: GIOVANNA SILVA SOUSA FRANCO

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da eleitora GIOVANNA
SILVA SOUSA FRANCO para o município pretendido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600299-91.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: ELIONILDO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)
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SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da eleitor ELIONILDO DA
SILVA RAMOS para o município pretendido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600261-79.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL – IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: MAILSON RAIMUNDO DE SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência do eleitor MAILSON
RAIMUNDO DE SOUSA para o município pretendido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600021-90.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA
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ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E
LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da eleitora MARIA LÚCIA
DO NASCIMENTO para o município pretendido, DEFERINDO o pleito formulado pelo PRE,
quanto ao documento sigiloso apresentado pelo partido, em ID 22113235, para determinar o
envio de cópia dos autos ao Ministério Público para as medidas que entender necessárias, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600389-02.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência do eleitor RAIMUNDO
FRANCISCO DE SOUSA para o município pretendido, na forma do voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600308-53.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - ALISTAMENTO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDA: SIMARA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da eleitora SIMARA
GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA para o município pretendido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600033-07.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E
LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: CAUANY SILVA CARDOSO
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ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para que seja mantida a
decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da eleitora CAUANY
SILVA CARDOSO para o município pretendido, DEFERINDO o pleito formulado pelo PRE,
quanto ao documento sigiloso apresentado pelo partido, em ID 22112988, para determinar o
envio de cópia dos autos ao Ministério Público para as medidas que entender necessárias, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600324-07.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: JOSÉ BORGES LEAL DA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para que seja reformada a
decisão e indeferido o pedido de transferência do domicílio eleitoral de JOSÉ BORGES LEAL
DA SILVA para o município de Santo Antônio de Lisboa -PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601657-49.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL - ELEIÇÕES 2022 - PARTIDO
POLÍTICO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTADUAL

INTERESSADOS: AGIR, DIRETÓRIO ESTADUAL DO PIAUÍ E PEDRO HENRIQUE
RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO: DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA (OAB/PI: 12.306)

INTERESSADA(O/S): NAYRANE MENESES DA SILVA, ANTÔNIO JOSÉ BARBOSA,
EDSON ALVES DE SOUSA, HELEN FOLHA DA SILVA E MIGUEL PEREIRA DA SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
DESAPROVAR AS CONTAS apresentadas pelo Diretório Estadual do Partido AGIR-PI,
relativa à arrecadação e aplicação dos recursos financeiros na campanha eleitoral de 2022, com
fulcro no art. 74, inciso III, da Resolução TSE nº 23.607/2019, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600327-59.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL – TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: AMAURI MATIAS DANTAS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.
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DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que seja
mantida a transferência eleitoral de AMAURI MATIAS DANTAS para o município de Santo
Antônio de Lisboa – PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600222-82.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA CIPRIANO (OAB/PI: 23.046)

RECORRIDO: ANTÔNIO CALIXTO DE SOUSA NETO

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão
recorrida e, assim, indeferir a transferência eleitoral de ANTÔNIO CALIXTO DE SOUSA
NETO para o município de São Luís do Piauí, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600177-78.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS DO
PIAUÍ
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ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: CLEIDIOMAR BORGES LEAL

ADVOGADA (O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI:
23.598)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
recorrida que deferiu a transferência eleitoral de CLEIDIOMAR BORGES LEAL para o
município de São Luís do Piauí-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600379-55.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: FRANCISCO JARDEL TEIXEIRA BATISTA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso, REJEITAR a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, para manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de
FRANCISCO JARDEL TEIXEIRA BATISTA para o município de Santo Antônio de Lisboa-
PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600343-13.2024.6.18.0028.
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ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: JOSÉ AMILTON DE SOUSA ALENCAR

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso, REJEITAR a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, para manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de
JOSÉ AMILTON DE SOUSA ALENCAR para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600368-26.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI)

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão
recorrida que deferiu a transferência eleitoral de ANTÔNIO MANOEL DA SILVA para o
município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma do voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600250-50.2024.6.18.0028

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), JOAQUIM
ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS
CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: ELKE DION GOMES GARCIA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que seja
indeferida a transferência eleitoral de Elke Dion Gomes Garcia para o município de Santo
Antonio de Lisboa - PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600069-36.2024.6.18.0000. ORIGEM:
TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ADMINISTRATIVO - SEI N.º 0012784-55.2023.6.18.8000 - PEDIDO
DE AUTORIZAÇÃO PARA INCLUSÃO EM BANCO DE HORAS - PARTICIPAÇÃO DE
SERVIDORA EM CURSO

RECORRENTE: SHEYLA MARIA ARAÚJO BRITO SULICHIN

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.
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DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601408-98.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: CARGO - GOVERNADOR - VICE-GOVERNADOR - ELEIÇÕES 2022 -
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS

INTERESSADA: MARIA MADALENA NUNES

ADVOGADO: MARCELO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO (OAB/PI: 15.999)

INTERESSADA: CYNTIA RAQUEL DA COSTA FALCÃO

ADVOGADOS: MARCELO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO (OAB/PI: 15.999) E JOÃO
VITOR ALVES DE ALMEIDA (OAB/PI: 19.656)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade,
APROVAR COM RESSALVAS as contas de MARIA MADALENA NUNES e CYNTIA
RAQUEL DA COSTA FALCÃO, candidatas aos cargos de governador e vice-governador,
referente às Eleições de 2022, na forma do voto do Relator e com a aplicação da sanção e
determinação neste definidas.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva. Nazareno César Moreira
Rêis, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

A sessão foi encerrada à meia-noite do dia vinte e um do mês de maio do ano de dois mil e
vinte e quatro. E, para constar, eu, Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das Sessões, lavrei a
presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES POR MEIO
ELETRÔNICO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA (PI), SESSÃO DE 17
A 21 DE MAIO DE 2024.
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DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente
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